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LEI Nl' 33 

A Câmara I\'TDJ1i_cj pal de S2ntz. Lt1zia dec1·eta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o_IJerto o crédito suplementar, a dotação do .or-

çamento vigente: 
,_:A 

8. 81. 1 - Oper~rios do serviços de ruas, praças e jnr-

dins......................................... Cr~~ 20.000,00. 

Art. 22 - Revocadas as disposiç5es em contr&rio, entrar~ esta 

lei em vigor na da ta de s na publicação. 

1949. 

Prefeitnra Municipal de Santa Luzia, 29 de novembro de 
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